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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 54/17



Data: 22 de junho de 2017
Matéria: Mensagem 38/2017



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 34/2017
Ementa: autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 257.500,00 (duzentos e cinquenta  e sete mil, quinhentos reais). 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 26/06/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual verificou que a proposição não apresenta vícios de natureza formal e material e destacou a necessidade da apresentação do demonstrativo que comprove o excesso de arrecadação.
Para prestar maiores esclarecimentos sobre o Projeto de Lei, compareceram na reunião das comissões o Secretário Municipal da Agricultura Evandro Colombo e os representantes da Coooperbio MPA, Senhores Cezar Bourscheid e Ivanor Joahnn.

Evandro falou sobre a importância deste projeto, pois proporciona ao agricultor uma oportunidade de incrementar a sua renda.

Bourscheid esclareceu que a Cooperbio é uma entidade do Movimento dos Pequenos Agricultores – MPA e busca viabilizar o cultivo, a produção e venda de produtos agroecológicos.

No caso de Três Passos, o projeto envolve a compra de frutas dos agricultores e a produção de sucos, sendo que o pavilhão será construído em área a ser doada pelo município, na localidade de Linha Canhada Funda; que o prédio será cedido à Cooperbio por meio de termo de cessão; que, posteriormente, será adquirido o maquinário também através de emenda parlamentar; que o projeto envolverá aproximadamente 250 famílias de agricultores.

Bourscheid também esclareceu que na região Nordeste do nosso País valoriza-se muito a questão das frutas nativas, e isso nós precisamos valorizar aqui, como o butiá e a guabirova, que não são muito aproveitadas.

Ivanor destacou que existe um projeto a nível regional que envolve a agrofloresta (agrofrutas) que pode ser utilizado em nosso Município, ou seja, que em vez de o colono plantar eucalipto para depois vender, pode plantar árvores frutíferas, cujos frutos podem depois ser comercializados.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vício formal ou material. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 29 de junho de 2017
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